
1937N.o 83 — 9-4-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas Aulas teó- Aulas Seminários/

teóricas rico-práticas práticas estágios

Teoria e Prática da Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Prática Pedagógica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Exploração do Meio Físico e Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Psicologia da Relação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Educação Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Geografia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas Aulas teó- Aulas Seminários/

teóricas rico-práticas práticas estágios

Prática Pedagógica III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Organização e Gestão do Centro Educativo . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 3
Saúde e Higiene da Criança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2
Cultura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 (a)
Seminário Interdisciplinar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 3

(a) Nos termos do n.o 2.o

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 4/99/M

Altera a Lei Orgânica da Direcção Regional dos Recursos Humanos,
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 21/97/M, de
22 de Setembro.

A orgânica do Centro Regional de Emprego, da
Direcção Regional dos Recursos Humanos, foi aprovada
pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 21/97/M, de
22 de Setembro, impondo-se agora introduzir alguns
reajustamentos no âmbito do respectivo pessoal, nomea-
damente no que respeita aos funcionários que se devem
considerar integrados em carreiras específicas e quanto
ao regime de substituição do cargo de encarregado de
pessoal auxiliar do grupo de pessoal auxiliar da carreira
de auxiliar administrativo.

Assim:
Ao abrigo do artigo 231.o, n.o 5, da Constituição da

República Portuguesa e do artigo 49.o, alínea c), pri-
meira parte, da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, o Governo
Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 22.o da orgânica da Direcção Regional dos
Recursos Humanos, aprovada pelo artigo 1.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 21/97/M, de 22 de Setembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 22.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O recrutamento para os cargos de directores

de serviços e chefes de divisão pode ser feito de entre
funcionários não possuidores de curso superior, nos
termos da lei em vigor, considerando-se para este efeito,
por força do seu regime especial e do desenvolvimento
indiciário e das categorias próprias que apresenta, a
carreira de técnico de emprego como uma carreira es-
pecífica.

5 — O cargo de encarregado de pessoal auxiliar a
que se reporta o mapa anexo ao presente diploma
poderá ser exercido, em regime de substituição, por fun-
cionários integrados no quadro de pessoal auxiliar da
carreira de auxiliar administrativo.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 11 de Março 1999.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 23 de Março de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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ANEXO

Secretaria Regional dos Recursos Humanos

Direcção Regional dos Recursos Humanos

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8
Grupo de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria

Número
de

vagas

Lugares
a

extinguir

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Encarregado de pessoal auxiliar . . . . 1 . . . 205 210 215 220Chefia e coordenação das tarefas atri-
buídas ao pessoal auxiliar.




